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Ao 
Ilustríssimo Pregoeiro 
Sr. Eduardo da Cruz Oliveira 
 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL 
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 16/2020 

 Data de Abertura:  01/09/2020  

 Horário: 10:00 
 
 

A HELIWORKS MANUTENÇÃO REPARO E OVERHAUL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 31.845.160/0001-65, COM nº 1906-41/ANAC, sediada 
na Rua Alfonso Giannico, nº 655, Hangar 04, Guaratinguetá/SP, CEP 12515-160, por 
intermédio de seu neste ato representada pelo Sócio Administrador, Sr. Fábio Rodrigues da 
Cruz, brasileiro, casado, empresário, CPF.: 218.444.948-29, que esta subscreve, como 
empresa interessada no procedimento licitatório em epígrafe, vem respeitosamente 
apresentar I M P U G N A Ç Ã O aos termos do edital da referida licitação, com fundamento na 
Lei 8.666/93 e do item 3.1 do Instrumento Convocatório.  
 
I - DO OBJETO DO CERTAME: 
 
“Contratação de empresa certificada pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC para 
executar serviços de manutenção, em aeronave modelo ESQUILO AS350-B2, incluindo: apoio 
técnico operacional, controle técnico, serviços de manutenção preventivos e corretivos, 
programados e não programados, com aplicação de peças, componentes, acessórios, fluídos, 
equipamentos, ferramental e demais consumíveis necessários, e suporte aeronáutico para a 
aeronave da fabricante Eurocopter, modelo AS 350B2, prefixo PR-EBQ, S/N 3973 de 
propriedade do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-DF, conforme 
condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos, constantes do ANEXO A do Edital”. 
 
 
II - DOS OBJETOS E DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
 

Novamente, cumpre salientar que a licitação visa, por meio de processo 
público que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, selecionar a proposta 
mais vantajosa à Administração. 

 
Esta pode ser considerada a síntese da finalidade da licitação, produto da 

interpretação combinada do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal Brasileira com o art. 
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3º da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei nº 8.666/93, cujos respectivos teores 
a Impugnante ora transcreve: 

 
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 
 
 
“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.” 
... 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato; 

 
Assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes e selecionar a 

proposta mais vantajosa à Administração, são ações que a um só tempo satisfazem tanto o 
interesse dos licitantes quanto o interesse público, consistente na capacidade de contratar e 
empregar bem o dinheiro público. 

 
Um dos princípios que regem o processo de Licitação é o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, entretanto não menos verdade é que ele não é o 
único, nem o mais importante princípio do sistema licitatório, tampouco goza de supremacia 
ou qualquer hierarquia em relação aos demais princípios informadores. 

 
Bem assim, as situações concretas, a serem sanadas durante um processo 

de licitação, devem ser definidas em harmonia com todos esses princípios e não somente 
com base num ou noutro. 

 
A interpretação dos fatos e a solução das controvérsias devem sempre ser 

realizadas com especial atenção aos fins visados pela ordem jurídica ou pela própria norma de 
regência do instituto jurídico pertinente. 
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Para que o exame se faça adequadamente, deve se ter em mira a efetiva 
finalidade do instituto – e nesse caso o instituto referido é o da licitação – para que se avalie o 
fim pretendido e se busque a interpretação que mais se mostre consentânea ao objetivo 
perseguido, ainda que isso requeira a mitigação deste ou daquele princípio por parte do 
intérprete. 

 
Para que o exame se faça adequadamente, deve se ter em mira a efetiva 

finalidade do instituto – e nesse caso o instituto referido é o da licitação – para que se avalie o 
fim pretendido e se busque a interpretação que mais se mostre consentânea ao objetivo 
perseguido, ainda que isso requeira a mitigação deste ou daquele princípio por parte do 
intérprete. 

 
Pondo os olhos no sistema jurídico licitatório tem-se nítida a finalidade 

precípua da licitação, consistente na possibilidade de selecionar a proposta mais vantajosa à 
Administração Pública. 

 
A seleção dessa proposta mais vantajosa pressupõe, entretanto, uma série 

de outras ações. 
 
Nesse sentido, tem-se que medidas que impliquem ampliação da disputa, 

afastamentos de formalismos exagerados, condutas razoáveis e proporcionais, são medidas 
que favorecem a Administração e, consequentemente, favorecem ao próprio interesse 
público, porquanto se subsomem às normas jurídicas e com os princípios que lhes dão 
suporte. 

 
Vê-se, com isso, que se de um lado uma decisão pode ser orientada pelo 

princípio da vinculação obrigatória ao instrumento convocatório, outra decisão pode – e deve 
– ser orientada pelos princípios da competitividade, da economicidade, da proporcionalidade, 
do interesse público. 

 
Com efeito, enquanto a preferência da aplicação do princípio da vinculação 

obrigatória ao instrumento convocatório leva a uma decisão que restringe a disputa e reduz a 
possibilidade de a Administração conseguir selecionar a proposta mais vantajosa, a aplicação 
dos princípios da competitividade, da economicidade, da proporcionalidade, do interesse 
público, conduzem a uma solução que amplia a disputa, aumenta o número e a qualidade das 
propostas e, consequentemente, favorece a realização da finalidade da licitação consistente 
na seleção da proposta mais vantajosa e na celebração do contrato que melhor atende ao 
interesse público. 

 
Não se trata, portanto, de negar validade ao princípio da vinculação 

obrigatória ao instrumento convocatório, porquanto se o reconhece como princípio da mais 
alta relevância, mas sim de empregar-lhe a interpretação mais consentânea diante da 
finalidade da licitação.  
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Conquanto as regras procedimentais devam ser seguidas, até para 

assegurar a isonomia entre os licitantes, não menos verdade é que o procedimento e o 
processo não podem se transformar no próprio fim da licitação, mas sim apenas em meio 
para sua realização, mantendo-se como instrumento tão somente. 

 
Hely Lopes Meirelles define habilitação ou qualificação como sendo “o ato 

pelo qual o órgão competente, examinada a documentação, manifesta-se sobre os requisitos 
pessoais dos licitantes, habilitando-os ou inabilitando-os” (Licitação e Contrato Administrativo, 
7. Ed., Revista dos Tribunais, p. 106). 

 
Maria Adelaide de Campos França, em sua obra “Comentários à Lei de 

Licitações e Contrato”, p. 113, diz: 
 

“Qualificação técnica, por sua vez, é definida pelo citado mestre como 
conjunto de requisitos profissionais que o licitante apresenta para 
executar o objeto da licitação.” 

 
Conforme será demonstrado nos subitens logo abaixo indicados, ficará 

evidente que o edital ainda permanece com algumas exigências que se mantidas, a 
competitividade e consequente participação de mais empresas no certame será prejudicada. 
 
 
A) Do subitem 6.1 do Anexo A: 

“ANEXO A (do Edital) 

6 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA INDISPENSÁVEL PARA CONTRATAÇÃO: 

6.1- Possuir oficina cerificada pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC no Distrito Federal, 
para manutenção no modelo de aeronave, objeto deste Termo de Referência.” 

 
 

Reitera, que não se pode exigir que todas as licitantes possuam oficina 
certificada pela ANAC no Distrito Federal, para manutenção no modelo de aeronave, como 
condição para participação ou habilitação no certame, pois afeta a competitividade, gerando 
gastos prévios com estrutura e instalações de oficina no Distrito Federal para as empresas 
interessadas no certame, sem que as empresas sequer saibam se serão ou não vencedoras da 
licitação.  

 
Reitera que a empresa que for consagrada vencedora do certame nos 

termos edital deverá arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, 
dessa forma, cada empresa licitante deverá dentro do valor estimado oferecer a melhor 
proposta que seja vantajosa para Administração Pública e também de acordo com os custos 
operacionais de cada empresa.  
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Reitera que as empresas homologadas pela ANAC com sede em unidades 

federativas diferente do Distrito Federal podem sim realizar manutenção em qualquer local 
do Brasil, inclusive no Distrito Federal. 

 
Reitera, que a empresa, ora impugnante, para execução do contrato pode 

alugar um espaço com estrutura e instalações adequadas para atender as manutenções a 
serem realizadas na aeronave objeto do certame, bem como a fornecer a hangaragem da 
aeronave e salas para a tripulação, conforme as exigências do Edital.  

 
Reitera que a referida exigência também não está em conformidade com as 

normas da Agência reguladoras – ANAC que dispõe sobre autorização para execução de 
serviços de Manutenção em outra localidade (“Fora de Sede”) tendo como principais 
normativos relacionados ao tema, o RBAC 145 – Organizações de Manutenção de Produto 
Aeronáutico e a IS 145-009 - Manual da Organização de Manutenção, Manual de Controle da 
Qualidade e Declaração de Conformidade. 

 
 

Da resposta ao pedido de exclusão do subitem 6.1 do Anexo A  da 
impugnação realizada em 04/08/2020: 
 

“Resposta da área técnica Serve o presente para responder a 
impugnação da empresa Heliworks Manutenção Reparo e Overhaul 
LTDA, referente ao Pregão Eletrônico 16/2020  1- “ A) Do subitem 6.1 do 
Anexo A: “ANEXO A (do Edital) 6 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
INDISPENSÁVEL PARA CONTRATAÇÃO:  
 
6.1- Possuir oficina cerificada pela Agência Nacional de Aviação Civil – 
ANAC no Distrito Federal, para manutenção no modelo de aeronave, 
objeto deste Termo de Referência. ...... Pelo exposto, no item II subitem 
“A” da presente impugnação, requer a exclusão do subitem 6.1 do Anexo 
A que exige oficina certificada no Distrito Federal;”  
 
Resposta: O pedido acima de exclusão não pode ser atendido, uma vez 
que caso fosse dispensada a exigência de possuir oficina homologada no 
Distrito Federal para a participação da referida empresa no pregão 
eletrônico 16/2020, tal exigência ainda seria indispensável para a 
contratação (momento da assinatura do contrato) da empresa 
vencedora que ocorreria poucos dias após a homologação do resultado 
do certame licitatório.  
 
Evidentemente não haveria tempo hábil (poucos dias) para a 
certificação junto a Anac (que se dá por meio de um processo) de um 
local para o desenvolvimento dos serviços de manutenção com apoio 
operacional por uma oficina filial de uma empresa com base fora do 
Distrito Federal em poucos dias, o que atrasaria o procedimento 



                
HELIWORKS MANUTENÇÃO REPARO E OVERHAUL LTDA 

COM 1906-41/ANAC 
 

e-mail: fabio_cruz@rocketmail.com / telefone: + 55 12 9 8260 2295 
 

 

www.heliworksmro.com.br 
Rua Alfonso Gianicco, 655, Hangar 04, Pedregulho | Guaratinguetá – SP – BR | CEP: 12515-160/CNPJ: 31.845.160/0001-65 

 

Página 6 de 13 

licitatório dessa autarquia e traria grandes prejuízos ao retorno das 
operações da atividade aérea dessa autarquia, contrariando o interesse 
público no caso em questão.  
 
Por isso é imprescindível que a empresa já tenha um local que atenda 
todos os serviços inclusos na manutenção com apoio operacional 
descritos no Item 07 do Termo de Referência do Anexo A do Edital 
16/2020.  
 
É notório e sabido que, conforme legislação aeronáutica vigente, 
empresas de manutenção podem executar serviços fora de base, no 
entanto conforme descrição do mesmo Item 07 do Termo de Referência 
do Anexo A do Edital 16/2020, o apoio operacional engloba diversos 
serviços auxiliares que demandam uma estrutura no Distrito Federal, o 
que levaria ainda mais tempo para sua implementação.  
 
Portanto a exclusão do subitem não pode ser atendida, conforme 
solicitado na impugnação.” 

 
Considerando a resposta da área técnica acima copiada, são necessárias 

algumas observações importantes que visa garantir a ampla concorrência: 
 
Em primeiro lugar, e adicionalmente, registra-se que conforme disposto pela 

ANAC em seu Manual de Procedimentos – MPR-900 Volume 02, “2-7 Manutenção Executada 
em outra localidade” - as manutenções fora de sede podem ser realizadas no período de até 
12 meses sem a necessidade de ter oficina certificada ou homologada no local da execução 
dos serviços. 

 
Sendo, assim, as manutenções objeto do presente certame tem vigência 

inicial no período de 12 (doze) meses após assinatura do contrato, ou seja, as outras 
empresas que não estão sediadas no Distrito Federal possuem a prerrogativa de realizar as 
manutenções por um período de até 12 meses sem ter a necessidade de terem suas oficinas 
certificadas ou homologas pela ANAC no Distrito Federal. 

 
 
Destaca-se em segundo lugar, que a própria área técnica já reconheceu que 

conforme legislação vigente as “empresas de manutenção pode executar serviços fora de 
base”. 

 
Destaca-se também em terceiro lugar, que a própria área técnica esclareceu 

que existe a necessidade de empresa certificada ou homologada no Distrito Federal em razão 
da necessidade da realização de “diversos serviços auxiliares que demandam uma estrutura no 
Distrito Federal” que estão descritos no “Item 07 do Termo de Referência do Anexo A do Edital 
16/2020”. 
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Diante do referido esclarecimento da área técnica acima indicado, a 
empresa, ora impugnante analisou os subitens do Termo de referência do Anexo A do Edital 
16/2020, que trata dos serviços auxiliares, a saber: 

 
 

“7 - DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
... 
7.2.8. Disposições gerais 
 
7.2.8.1. Os serviços técnicos de manutenção e suporte aeronáuticos 
citados anteriormente deverão ser prestados no aeroporto internacional 
de Brasília (SBBR) ou na sede da contratante. Para tanto, deverá 
disponibilizar hangaragem, sempre que solicitado, para o helicóptero 
PR-EBQ, tendo em vista a operação e a prestação dos serviços serem 
concomitantes e ininterruptos, exigindo em alguns casos o pernoite da 
aeronave, além de uma sala para a tripulação da Uopa acompanhar a 
manutenção, que comporte, pelo menos, quarto membros da 
tripulação. ... 
 
c) A hangaragem deve suprir atendimento aos passageiros e à aeronave 
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados. 
 
d) Considera-se abrangida no serviço de suporte aeronáu�co, quando 
necessária, a disponibilização de veículo para transporte da tripulação e 
passageiros entre os terminais do aeroporto e o hangar para os 
terminais do aeroporto durante 24 (vinte e quatro) horas por dia 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, conforme exigências da 
FAB, da Inframérica ou de outra concessionária responsável pela 
administração do aeroporto;.. 
 
f) A responsabilidade pela limpeza e conservação dessas salas também 
deverá ser da Contratada.” 

 
 
Conclui-se que o subitem 7.2.8 está equivocado, pois exige um serviço que 

não é previsto dentro de nenhum contrato de apoio técnico operacional, qual seja, a 
hangaragem da aeronave e salas disponíveis para tripulação.  A hangaragem de uma 
aeronave só será de responsabilidade da empresa de manutenção, no momento em que 
estiver em manutenção.  Noutro giro, é de conhecimento público que o Detran-DF não possuir 
hangar próprio para abrigar a aeronave objeto do presente certame.  
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As exigências subitens 7.2.8 alínea “c” e “d”, visa atender a equipe do 
Detran-DF e não os serviços de manutenções a serem realizados na aeronave objeto do 
certame. 

 
Sendo assim, ficou ratificado que existe a necessidade de serviços de 

natureza distinta ao da manutenção da aeronave, com a execução de “diversos serviços 
auxiliares que demandam uma estrutura no Distrito Federal” -  hangaragem da aeronave e 
salas para seus tripulantes em Hangar no DF, o que por si só caracterizaria outro objeto a ser 
licitado de forma independente das manutenções a serem executadas na aeronave constante 
no item 1 “Objeto da Contratação do Anexo A do Edital, in verbis: 

 
“Contratação de empresa certificada pela Agência Nacional de Aviação 
Civil - ANAC para executar serviços de manutenção, em aeronave 
modelo ESQUILO AS350-B2, incluindo: apoio técnico operacional, 
controle técnico, serviços de manutenção preventivos e corretivos, 
programados e não programados, com aplicação de peças, 
componentes, acessórios, fluídos, equipamentos, ferramental e demais 
consumíveis necessários, e suporte aeronáutico para a aeronave da 
fabricante Eurocopter, modelo AS 350B2, prefixo PR-EBQ, S/N 3973 de 
propriedade do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-
DF.” 

 
 
Manter o instrumento convocatório com a exigência do subitem 6.1 do 

Anexo A ofende até ao princípio da legalidade, que garante o direito de participação de 
qualquer interessado, sem que haja restrição, nos estritos termos da Lei, o art. 23, § 1º da Lei 
8.666/93, que estabelece que: 

 
"Art. 23 
(...) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão 
divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala” 

 
Verifica-se também aplicação do referido artigo no acórdão abaixo: 
 
 
Acórdão 2404/2010 Plenário (Relatório do Ministro Relator) 
 
“O TCU considerou irregularidade a agregação de serviços de natureza 

distinta, passíveis de parcelamento, em um único objeto de contratação, em desacordo com 
o disposto no art. 23, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/1993.” 
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Como ensina Marçal Justen Filho: "Nos termos do princípio geral 
considerado no art. 23, § 1º, aplica-se a regra da preferência pelo fracionamento da 
contratação, quando isso for possível... O fracionamento visa ampliar a competitividade...” 
(Idem, op. cit., p. 181). 

 
É visto que a matéria tratada não exige maior debate jurídico, pois é assunto 

reiterado do Egrégio Tribunal de Contas da União, o qual já se pronunciou em diversos 
momentos:  

 
 
O TCU, na Decisão 393/94 do Plenário, assim se posicionou: 
 
"Firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no art. 3º, 

§1º, inciso I; art. 8º, § 1º e artigo 15, inciso IV, todos da Lei nº 8.666/1993, é obrigatória a 
admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e para alienações, 
onde o objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação 
por itens e não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade". 

 
Na esteira desse entendimento, foi publicada a SÚMULA Nº 247 DO TCU, 

que estabeleceu que: 
 
"É OBRIGATÓRIA a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade". 

 
 
Para Jessé Torres Pereira Júnior, ao comentar acerca do parcelamento do 

objeto, o dispositivo quer "ampliar a competitividade no âmbito do mesmo procedimento 
licitatório, destinado à compra da integralidade do objeto. A ampliação adviria da 
possibilidade de cada licitante apresentar-se ao certame para cotar quantidades parciais do 
objeto, na expectativa de que tal participação formasse mosaico mais variado de cotações de 
preço, BARATEANDO A COMPRA, DE UM LADO, E PROPORCIONANDO MAIOR ACESSO AO 
CERTAME A EMPRESAS DE MENOR PORTE, DE OUTRO". O mesmo autor ensina que, existindo a 
possibilidade de parcelamento do objeto, esse é dever da Administração, sob pena de 
descumprir princípios específicos da licitação, tal como o da competitividade.  
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Segundo a Jurisprudência Pátria, a Administração não se compadece com o 

princípio da Igualdade entre os licitantes ao fazer exigência, em edital de Processo Licitatório, 
que visa a restringir o número de participantes (TRF, in RD 166/155). É observado também, 
nestes termos: 

 
“Acórdão 2477/2009-Plenário 
Evite a inclusão de itens que restringem injustificadamente o caráter 

competitivo do certame e contrariam, dessa forma, o art. 3o, § 1o, inciso I, da Lei no 
8.666/1993.”. 

 
Seguem abaixo mais enunciados da jurisprudência do TCU: 
 
“É obrigatória, nas licitações cujo objeto seja divisível, a adjudicação por 

item e não por preço global, de forma a permitir uma maior participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para o fornecimento da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. (Acórdão 122/2014 - Plenário);” 

 
“A falta de parcelamento de objeto que implique diminuição sensível de 

licitantes aptos a prestar parte dos serviços demandados configura violação ao comando 
contido no art. 23, § 1º, da Lei 8.666/1993. (Acórdão 491/2012 - Plenário);” 

 
 Diante da exigência legal da obrigatoriedade do parcelamento do objeto a 

ser licitado, quando observada a viabilidade técnica e econômica, cabe ao administrador 
público que desejar licitar um objeto sem parcelamento, trazer aos autos do processo 
licitatório o conjunto probatório de que o parcelamento seria inviável. Contratos realizados 
em um só lote costumam ter economia de escala, contudo, os ganhos decorrentes da 
ampliação da concorrência, não raro, igualam ou sobrepujam os decorrentes da economia de 
escala. (Acórdão 1732/2009 - Plenário); 

 
“Incumbe ao gestor promover o parcelamento do objeto a ser licitado com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade, ou, na impossibilidade técnica e econômica de fazê-lo, apresentar 
justificativas fundamentadas nos autos do procedimento licitatório (art. 3º, § 1º, inciso I, e 23, 
§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993). (Acórdão 839/2009 - Plenário);” 

 
“Quando o objeto da licitação for de natureza divisível, deve ser observada 

a obrigatoriedade da admissão da adjudicação por itens e não pelo preço global, com vistas a 
propiciar a ampla participação dos licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com referência 
a itens ou unidades autônomas. Ao descartar o parcelamento, a instituição pública 
contratante deve fazer constar do processo licitatório o conjunto probatório de que o 
parcelamento seria inviável. (Acórdão 2407/2006 - Plenário).” 
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Assim, tem-se que o parcelamento é regra, cujo cumprimento é exigido nos 

termos do art. 23, § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. No caso desta licitação do Detran-DF, com 
descrição dos serviços de manutenção da aeronave e de serviços auxiliares ( hangaragem da 
aeronave com salas para a tripulação - subitem 7.2.8 do Anexo A) não se justifica manter 
objeto global abrangendo naturezas distintas.  Dessa forma, à medida que se impõe é a divisão 
do objeto em lotes que correspondam aos serviços de natureza distintas previstas no edital. 

 
 
 

B) Do item 21 do Edital: 

21 – ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

 
        “ 

 

       ” 

 

 
“* As propostas das empresas B (Sei 37334883) e da empresa C (Sei 
37335334) foram descartadas, pois foram consideradas incompatíveis 
com os contratos públicos encontrados nas pesquisa realizada. “ 
 
“* Existem apenas 03 (três) empresas no Distrito Federal em condições 
de prestar os serviços de manutenção aeronáutica com apoio 
operacional, conforme esclarecimentos do Item 6 – Capacitação 
Técnica Indispensável para a Contratação.” 
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Pela estimativa do preço apresentado no referido edital, não há elementos 
para identificar qual o valor estimado que esteja destinado aos “diversos serviços auxiliares 
que demandam uma estrutura no Distrito Federal” com a hangaragem da aeronave e salas 
para seus tripulantes, e que confirme que os contratos serviço 

 
Pelos contratos públicos citados nas pesquisas de preços, não há elementos 

que possam confirmar se os “serviços auxiliares de hangaragem da aeronave e salas para seus 
tripulantes da aeronave” faziam ou fazem parte do objeto dos referidos contratos (Utaer GDF, 
PMSC e SSP-AC).    
 

III - DOS PEDIDOS 
 
 

Pelo exposto, no item II subitem “A” da presente impugnação, 
requer: 

 
A.1) novamente a exclusão do subitem 6.1 do Anexo A que exige 

oficina certificada no Distrito Federal; 
 
A.2) Parcelamento do objeto do edital em 02 lotes, sendo:  

 
Lote 1:  “Contratação de empresa certificada pela 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC para executar 
serviços de manutenção, em aeronave modelo ESQUILO 
AS350-B2, incluindo: apoio técnico operacional, controle 
técnico, serviços de manutenção preventivos e 
corretivos, programados e não programados, com 
aplicação de peças, componentes, acessórios, fluídos, 
equipamentos, ferramental e demais consumíveis 
necessários, e suporte aeronáutico para a aeronave da 
fabricante Eurocopter, modelo AS 350B2, prefixo PR-
EBQ, S/N 3973 de propriedade do Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-DF. 

 
 

Lote 2:  “Contratação de empresa com sede no Distrito 
Federal para execução de diversos serviços auxiliares de 
hangaragem da aeronave modelo AS 350B2, prefixo PR-
EBQ, S/N 3973 de propriedade do Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-DF, composto por 
Hangar e salas para seus tripulantes.” 
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Pelo exposto, no item II subitem “B” da presente impugnação, e para 

compor o custo da proposta comercial a ser ofertada, requer: 
 
B.1) O registro de qual é o valor estimado que está destinado aos 

“diversos serviços auxiliares que demandam uma estrutura no Distrito Federal” com a 
hangaragem da aeronave e salas para seus tripulantes. 

 
 
B.2) O registro da informação se os serviços auxiliares de 

hangaragem da aeronave e salas para seus tripulantes da aeronave faziam ou fazem 
parte do objeto dos contratos (Utaer GDF, PMSC e SSP-AC) que foram utilizados como 
base de valor para estimativa de preço e indicados no item 21 do Edital.   

 
B.3) O registro da informação de quais são os nomes das 03 

empresas existentes no Distrito Federal com condições de prestar os serviços de 
manutenção aeronáutica com apoio operacional, que foram mencionadas no item 21 
do edital. 
 

 
 

Termos em que pede e espera deferimento. 
 

Guaratinguetá-SP, 26 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

HELIWORKS MANUTENÇÃO REPARO E OVERHAUL LTDA 
CNPJ sob nº. 31.845.160/0001-65 

Fábio Rodrigues da Cruz 
Representante legal 

 















 

 

 

 

 


